
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
SUPERINTENDENCIA DE LICITAÇAO 

Licitação 
PMVG 

F.,q£ 

PROC. ADM. N°. 26897/2026 PREGÃO ELETRÔNICO N°. 15/2026 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
ARP 103/2026 

Pelo presente INSTRUMENTO, o Município de Várzea Grande pessoa jurídica de direito público, 
inscrita no CNPJ-MF n". 03. 507.548/0001-10, situado na Av. Castelo Branco n2. 2500, bairro Água 
Limpa, Várzea Grande/MT, por intermédio da Secretaria Municipal Administracão, neste ato sendo 
representada pelo(a) Secretário(a) Jaqueline Favetti, doravante denominado GERENCIADOR, nos 
termos da Lei n2 14.133/2021 e do Decreto Municipal n2 81/2023 e demais normas legais aplicáveis, 
em face do que consta do processo n2 26897/2026 do Pregão Eletrônico n2. 15/2026 RESOLVE registrar 
o(s) preço(s) ofertado(s) pela empresa AR RP CERTIFICAÇÃO DIGITAL LTDA, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ 21.308.480/0001-22, com sede na Av. Central, n2 1133, QD. lA LT. 12. Bairro 
Jardim Nova Esperança — Goiânia/GO. CEP: 74.465-100, Telefone 11 3504-8750, endereço eletrônico:_ 
licitacoes@rpcd.com.br, sendo representada neste ato pelo(a) Senhor(a) _HEITOR DIAS WATANABE, 
inscrito no CPF 749.XXX.XXX-68, conforme detalhamentos a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1. REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA CAPACITADA 
PARA O FORNECIMENTO DE CERTIFICADOS DIGITAIS DO TIPO A3 E-CPF E A3 E-CNP.1, PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA GRANDE/MT. 

1.2. Esta Ata de Registro de Preços vincula-se ao Edital de Pregão Eletrônico para Registro de Preços 
n2. 15/2026, o qual tem como base as informações contidas no 12 RETIFICAÇÃO AO TERMO DE 
REFERÊNCIA N2 03/2026, bem como a proposta vencedora, independentemente de suas transcrições. 
1.3. A Secretaria Municipal de Administração é o ÓRGÃO GERENCIADOR e responsável pela 
condução do conjunto de procedimentos para o registro de preços e gerenciamento da ata de registro 
de preços dele decorrente e à Procuradoria Geral do Município, nas questões legais. (Art. 22, III, do 
Decreto n2. 7.892/2013). (Decreto n.2 21/2024). 
1.4. As Secretarias Participantes: Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano, Regularização 
fundiária e Habitação, Secretaria Municipal de Gestão Fazendária, Secretaria Municipal de Assistência 

Social, Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Rural Sustentável, Procuradoria 

Geral do Município, Secretaria Municipal de Serviços Públicos e Mobilidade Urbana, Secretaria 

Municipal de Saúde, Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, Controladoria Geral 
do Município, Secretaria Municipal de Comunicação Social, Secretaria Municipal de Defesa Social, 

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, Tecnologia e Turismo. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. Fica registrado conforme planilha abaixo, o preço, as especificações, os quantitativos, para a 
empresa detentora desta ata, e demonstrada também no relatório de vencedores do sistema no 
processo licitatório: 
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PROC. ADM. N°. 26897/2026 

Lote único: 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
SUPERINTENDENCIA DE LICITAÇAO 

PREGÃO ELETRÔNICO N°. 15/2026 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 
MARCA/ 
MODEW 

UNID. 
MEDIDA 

QTD. 
VALOR 
UNIT. 

VALOR TOTAL 

01 

CERTIFICADO DIGITAL ECNPJ 
(PREFEITURA), DO TIPO A3, 
COM FORNECIMENTO DE 
MÍDIA TIPO TOKEN 
CRIPTOGRÁFICO USB, 
PADRÃO ICP-BRASIL, COM 
VALIDADE POR 2 ANOS. 

SKU 1614 UN 73 R$176,79 R$12.905,67 

02 

CERTIFICADO DIGITAL DE 
PESSOA FÍSICA E-CPF, 
MODELO A3, PADRÃO ICP — 
BRASIL COM VALIDADE DE 
24 MESES, COM 
FORNECIMENTO DE MÍDIA 
TOKEN. 

SKU 1613 UN 75 R$ 141,12 R$ 10.584,00 

MARCA DO CERTIFICADO: AC SOLUTI 
MARCA DO TOKEN: FEITIAN - EPASS 2003 

2.2. O valor total registrado é de: R$ 23.489,67, (vinte e três mil, quatrocentos e oitenta e nove 
reais e sessenta e sete centavos). 

3. DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados da data da 
sua assinatura com eficácia legal após a sua disponibilização no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), ou até o término das quantidades registradas. Podendo ser prorrogado por igual 
período, devendo a prorrogação ser realizada durante sua vigência nos termos permitidos no art. 84 

da Lei Federal n° 14.133/2021. 
3.2. As quantidades registradas, após a prorrogação serão renovadas. 
3.3. A prorrogação da vigência da ARP dependerá da concordância das partes e de comprovação da 

vantajosidade dos preços. 
3.4. A prorrogação da vigência da ARP será registrada mediante termo de prorrogação pactuado 

pelas partes nos autos de gestão da ARP. 
3.5. A prorrogação da vigência da ARP deverá ser publicada e divulgada nos meios oficiais de 

publicação e divulgação. 

4. DO PRAZO, LOCAL E DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO 

4.1. CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO E RECEBIMENTO DO OBJETO 
4.1.1. A prestação do serviço será sob demanda, gerando apenas a obrigação de execução do serviço 
demandado, uma vez que: a quantidade total estimada para o serviço não implica na obrigação da 
Prefeitura de contratá-la integralmente, uma vez que a execução do serviço ocorrerá conforme a 
necessidade do órgão conforme as ordens de fornecimento enviadas pela contratante. 
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4.1.2. A solução de assinatura digital deve estar integralmente em conformidade com a lnfraestrutura 
de Chaves Públicas Brasileira — ICP-Brasil, garantindo validade jurídica, autenticidade, integridade e não 
repúdio dos documentos assinados. 
4.1.3. A empresa contratada deve ser devidamente credenciada junto à ICP-Brasil, por meio de 
Autoridade Certificadora ou Autoridade de Registro autorizada. 
4.1.4. Disponibilização de certificados digitais compatíveis com as necessidades da Administração, 
como: 
• e-CPF (pessoa física) 
• e-CNPJ (pessoa jurídica) 
• Tipo A3 (armazenado em mídia criptográfica) 
4.1.5. A solução deve assegurar que os documentos assinados possuam plena validade jurídica, nos 
termos da legislação vigente, especialmente a MP n2 2.200-2/2001. 
4.1.6. A assinatura digital deve ser compatível com sistemas oficiais e plataformas governamentais, 
tais como sistemas fiscais, contábeis, previdenciários e administrativos. 
4.1.7. Observância às normas aplicáveis de segurança da informação e à Lei Geral de Proteção de 
Dados — LGPD, quando couber. 
4.2. LOCAL E HORÁRIO DA ENTREGA DOS MATERIAIS/EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
4.2.1. O prazo de entrega dos bens/serviços é de 10 (dez) dias úteis, contados do a partir do 
recebimento da Autorização de Fornecimento emitidos pela Contratante, na Prefeitura Municipal de 
Várzea Grande situado no seguinte endereço Av. Castelo Branco, 2500 - Bairro Água Limpa - Várzea 
Grande/MT, em dias úteis nos horários das 08h00min às 12h0Omin e das 14h0Omin às 18h0Omin; 

4.2.2. Os serviços terá o acompanhamento do responsável pela fiscalização do contrato, para efeito 
de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de 
Referência e na proposta; 

4.2.3. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo 
de 02 (dois) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação 
das penalidades; 

4.2.4. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 05 (cinco) dias, contados do 
recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente 

aceitação. Só então a Contratante certificará a nota fiscal e encaminhará o documento em questão para 
fins de pagamento; 

4.2.5. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do 
prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 
esgotamento do prazo; 

4.2.6. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada 
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

5. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

5.1. SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

varzeagrande 

Av. Castelo Branco — Paço Municipal, n2 2.500— Várzea Grande/MT— Brasil — CEP: 78.125-700 

Página 3 de 14 

FGBSGCMLTON:30-1FWHAINSXIM2U2-0EUMXWACXKARE 



VÁRZEA 
GRANDE 

PROC. ADM. N. 26897/2026 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

SUPERINTENDENCIA DE LICITAÇAO 

PREGÃO ELETRÔNICO N°. 15/2026 

PROJETO ATIVIDADE ELEMENTO DE DESPESA FONTE REDUZIDO 

2295 3.3.90.39 01500 04010021 

5.2. SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO, REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA E 
HABITAÇÃO 

PROJETO ATIVIDADE ELEMENTO DE DESPESA FONTE 

2341 3.3.90.39 150 

1553 3.3.90.39 150 

1499 3.3.90.39 150 

1482 3.3.90.39 150 

2231 3.3.90.39 150 

5.3. SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO FAZENDÁRIA 

PROJETO ATIVIDADE ELEMENTO DE DESPESA FONTE 

2255 3.3.90.39 0150 

1458 3.3.90.39 0150 

2297 3.3.90.39 0150 

5.4. SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

PROJETO ATIVIDADE ELEMENTO DE DESPESA FONTE REDUZIDO 

2214 3.3.90.39 01500 11010024 

5.5. SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO RURAL SUSTENTÁVEL 

PROJETO ATIVIDADE ELEMENTO DE DESPESA FONTE 

1670 3.3.90.39 0150 
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1691 3.3.90.39 0150 

1692 3.3.90.39 0150 

2362 3.3.90.39 0150 

1486 3.3.90.39 0150 

2363 3.3.90.39 0150 

2208 3.3.90.39 0150 

2364 3.3.90.39 0150 

2339 3.3.90.39 0150 

5.6. PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 

PROJETO ATIVIDADE ELEMENTO DE DESPESA FONTE 

2006 3.3.90.39 01500 

2090 3.3.90.39 01500 

5.7. SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E MOBILIDADE URBANA 

PROJETO ATIVIDADE ELEMENTO DE DESPESA FONTE 

2282 3.3.90.39 01500 

5.8. SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

PROJETO ATIVIDADE ELEMENTO DE DESPESA FONTE 

2305 3.3.90.39 

015001002000 

016210000000 

016000000000 

2304 3.3.90.39 
016210000000 

016000000000 
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2303 3.3.90.39 
016210000000 

016000000000 

5.9. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA ESPORTE E LAZER 

PROJETO ATIVIDADE ELEMENTO DE DESPESA FONTE 

2165 3.3.90.39 15001001000 

5.10. CONTROLADORIA GERAL DO MUNICIPIO 

PROJETO ATIVIDADE ELEMENTO DE DESPESA FONTE 

2175 3.3.90.39 0150 

5.11. SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 

PROJETO ATIVIDADE ELEMENTO DE DESPESA FONTE 

2054 3.3.90.39 01500 

5.12. SECRETARIA MUNICIPAL DE DEFESA SOCIAL 

PROJETO ATIVIDADE ELEMENTO DE DESPESA FONTE 

1537 3.3.90.39 015000000000 

1538 3.3.90.39 015000000000 

1539 3.3.90.39 015000000000 

1540 3.3.90.39 015000000000 

1541 3.3.90.39 015000000000 

2080 3.3.90.39 015000000000 
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PREGÃO ELETRÔNICO N°. 15/2026 

2246 3.3.90.39 015000000000 

2250 3.3.90.39 015000000000 

2265 3.3.90.39 015000000000 

5.13. SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO TECNOLOGIA E TURISMO 

PROJETO ATIVIDADE ELEMENTO DE DESPESA FONTE 

2340 3.3.90.39 01500 

6. DA FISCALIZAÇÃO 

6.1. Caberá aos gestores e fiscais designados abaixo promover todas as ações necessárias ao fiel 
cumprimento dos ajustes decorrentes da Ata de Registro de Preços, observado o disposto no 1° 

RETIFICAÇÃO AO TERMO DE REFERÊNCIA N2 03/2026. 
6.2. Atuarão como fiscal da presente ata os seguintes servidores: 

• SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
a) Fiscal Titular: Bruna Gabriely Motta Souza (matricula 174399) 

b) Fiscal Suplente: Natalye Nazaré Dantas Pereira (matricula 176145) 

• SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO, REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA E 

HABITAÇÃO 

a) Fiscal Titular: Valderi Carneiro da Silva (matricula 168633). 

b) Fiscal Suplente: Eduarda Belino de Almeida (matricula 168623) 

• SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO FAZENDÁRIA 

a) Fiscal Titular: Philipe Henrique Araujo de França (matricula 95582) 

b) Fiscal Suplente: Josivania França Santos (matricula 138850). 

• SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

a) Fiscal Titular: Jonathan de Campos (matricula 172817) 

b) Fiscal Suplente: Cristina Souza Rodrigues (matricula 173654). 

• SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO RURAL SUSTENTÁVEL 

a) Fiscal Titular: Marcelly da Silva Sampaio Arruda (matricula 86891) 

b) Fiscal Suplente: Elza Maria Munhoz Domingos (matricula 151824). 

• PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
a) Fiscal Titular: Adriana Alves de Anunciação (matricula 173743) 
b) Fiscal Suplente: Maria Madalena Cerqueira de Souza (matricula 166623). 
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• SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E MOBILIDADE URBANA 
a) Fiscal Titular: Viviany Inês Lemes Pinto (matricula 175958) 
b) Fiscal Suplente: Andressa Caroline Nascimento Vasconcelos (matricula 175920). 

• SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
a) Fiscal Titular: Carlos Eduardo dos Santos Barros (matricula 141220) 
b) Fiscal Suplente: Zaqueu Gonçalves e Silva (matricula 141097). 

• CONTROLADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
a) Fiscal Titular: Elinilton Clebson Miranda (matricula 13626) 
b) Fiscal Suplente: Sandra Elisa Miranda (matricula 168049). 

• SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA ,ESPORTE E LAZER 
a) Fiscal Titular: Sandra Mara de Souza Borges (matricula 172006) 
b) Fiscal Suplente: Renan Botelho Moraes (matricula 175455) 

• SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 
a) Fiscal Titular: Jane Cássia Duarte Ventura (matricula 168044) 
b) Fiscal Suplente: Letícia Bladini da Costa (matricula 86888). 

• SECRETARIA MUNICIPAL DE DEFESA SOCIAL 
a) Fiscal Titular: Sirlei Salete Piasecki (matricula 43769) 
b) Fiscal Suplente: Juliano Cesar Bezerra Lemos (matricula 25442). 

• SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO TECNOLOGIA E TURISMO 
a) Fiscal Titular: Larissa Rubia da Silva Gomes (matricula 174165) 
b) Fiscal Suplente: Deusilene Gomes Santana Jorge (matricula 166666). 

6.3. Caberá ao futuro contratado indicar preposto que atuará como seu interlocutor, bem como 
indicar endereço eletrônico e contato telefônico por meio do qual as partes poderão se comunicar, 
além de enviar notificações e intimações. 
6.4. O fornecedor beneficiário deverá indicar preposto, durante o período de vigência, para 
representá-lo sempre que for necessário. 

7. DOS CRITÉRIOS DE PAGAMENTO 

7.1. A Contratada deverá indicar no corpo da Nota Fiscal/Fatura, descrição dos serviços executados 
(com detalhes), o número e o nome do Banco, Agência e número da conta corrente onde deverá ser 
feito o pagamento, via ordem bancária. 
7.2. LIQUIDAÇÃO 
7.2.1. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 
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a) O prazo de validade; 
b) A data da emissão; 
c) Os dados do contrato e do órgão contratante; 
d) O período respectivo de execução do contrato; 
e) O valor a pagar; e 
f) Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
7.2.2. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação 
da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, 
reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante; 
7.2.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada 
no art. 68 da Lei n° 14.133/2021. 
7.3. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
7.3.1. O pagamento somente será efetuado mediante a apresentação de certidão de regularidade 
fiscal perante o município de Várzea Grande na forma do art. 168 do Decreto Municipal n°. 81/2023. 
7.3.2. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
7.3.2.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação 
vigente. 
7.3.3. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 
n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por 
meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar. 
7.3.4. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem 
prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 
a) Não produzir os resultados acordados. 
b) Deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas; 
ou 
c) Deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utiliza-
los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 
7.4. Prazo de pagamento 
7.4.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 dias, contados da finalização da 
liquidação da despesa. 
7.4.2. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado 
7.4.3. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicados pelo contratado. 
7.4.4. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento. 

8. DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

8.1. São vedados acréscimos ou supressões nos quantitativos fixados na Ata de Registro de Preços, 
inclusive o acréscimo de que trata o artigo 125 da Lei n° 14.133/2021. 
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8.2. As contratações decorrentes da Ata de Registro de Preços poderão ser alteradas nas hipóteses 
e condições estabelecidas no artigo 124 da Lei n° 14.133/2021. 
8.3. Os preços das contratações decorrentes da Ata poderão ser reajustados após 12 (doze) meses 
contados da data de celebração do ajuste, observada a variação do IPCA (índice de Preços ao 
Consumidor Amplo) divulgado pelo IBGE (Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística) ou por outro 
indicador que venha a substituí-lo. 

9. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

9.1. Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas as atividades do fornecedor 
relativas ao fornecimento de itens, permanecendo mantido o compromisso da garantia e assistência 
técnica dos equipamentos entregues anteriormente ao cancelamento. 
9.2. O fornecedor beneficiário terá seu registro de preços cancelado na Ata, por intermédio de 
processo administrativo específico, assegurado o contraditório e a ampla defesa, nas seguintes 
hipóteses: 
9.3. A PEDIDO, QUANDO: 
9.3.1. Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos 
fortuitos ou de força maior devidamente comprovados; 
9.3.2. O seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos 
preços de mercado, dos insumos que compõem o custo das aquisições/contratações, desde que a 
comunicação por parte do fornecedor beneficiário ocorra antes do pedido de fornecimento por parte 
da Prefeitura Municipal e a Administração não identifique fundamentos aptos a viabilizar a revisão de 
preços. 
9.4. POR INICIATIVA DA PREFEITURA, QUANDO: 
9.4.1. O FORNECEDOR: 
9.4.2. Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; 
9.4.3. Perder quaisquer das condições de habilitação exigidas no processo licitatório e não sanear a 
situação no prazo estabelecido pela Prefeitura; 
9.4.4. Deixar de cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços; 
9.4.5. Não comparecer ou se recusar a assinar, no prazo estabelecido, os instrumentos contratuais 
decorrentes da Ata de Registro de Preços; 
9.4.6. Sofrer sanção que acarrete a impossibilidade de licitar e contratar com o Município de Várzea 
Grande, em especial nas hipóteses previstas nos incisos III ou IV do artigo 156 da Lei n° 14.133/2021. 
9.4.7. Configuradas razões de interesse público devidamente motivadas e justificadas; 
9.4.8. Caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na 
Ata de Registro de Preços ou nos pedidos dela decorrentes. 
9.5. Verificada qualquer uma das hipóteses previstas no item 9.1, concluído o respectivo processo 
e após garantido o contraditório e a ampla defesa, sem prejuízo das sanções eventualmente cabíveis, 
a Prefeitura Municipal formalizará o cancelamento do registro correspondente e informará ao 
fornecedor beneficiário e aos demais a nova ordem de registro. 
9.6. A ATA DE REGISTRO DE PREÇO SERÁ CANCELADA AUTOMATICAMENTE: 
9.6.1. Por extinção da totalidade do seu objeto, situação na qual deverá ocorrer a notificação de 
eventuais aderentes; e 
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9.6.2. Quando não restarem fornecedores registrados. 

10. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

10.1. DA CONTRATADA: 
10.1.1. Executar o fornecimento dentro dos padrões estabelecidos pela Contratante, de acordo com 
a especificação do Termo de Referência, responsabilizando-se por eventuais prejuízos decorrentes do 
descumprimento de condição estabelecida; 

10.1.2. Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pela Contratante, atendendo 
prontamente a quaisquer reclamações; 

10.1.3. A vencedora Contratada será responsável pelo transporte dos produtos, até a sua entrega a 
Contratante; 

10.1.4. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das 
obrigações assumidas, sem qualquer ônus para Contratante; 

10.1.5. Manter as condições de habilitação e qualificação exigidas para sua contratação; 

10.1.6. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo até a entrega do material a Contratante. 

10.1.7. Comunicar imediatamente à Contratante qualquer alteração ocorrida no endereço, conta 
bancária e outros julgáveis necessários para recebimento de correspondência; 

10.1.8. A contratada deverá entregar os materiais constantes deste Termo de Referência em perfeitas 
condições de uso e sem vícios de fabricação; 

10.1.9. O recebimento definitivo dos produtos, não exclui responsabilidade do fornecedor, quanto aos 
vícios ocultos, ou seja, só manifestados quando da sua normal utilização pela secretaria requisitante, 
nos termos do código de defesa do consumidor (lei n. 8.078/90); 

10.1.10. A embalagem deverá ser acondicionada conforme padrão do fabricante, devendo 
garantir a proteção durante o transporte e estocagem, bem como constar a identificação do produto e 
demais informações exigidas na legislação em vigor; 

10.1.11. Respeitar as normas de controle de bens e de fluxo de pessoas nas dependências dos 
Órgãos/entidades Contratante; 

10.1.12. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os 
artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 

10.1.13. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de 
Referência, o objeto com avarias ou defeitos; 

10.1.14. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede 
a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 
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10.1.15. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

10.1.16. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato; 

10.1.17. A contratada será responsável todos os impostos e taxas que forem devidos em 
decorrência das contratações do objeto deste termo de referência; 

10.1.18. A contratada será responsável pelas contribuições devidas à Previdência Social, 
encargos trabalhistas, prêmios de seguro e de acidentes de trabalho emolumentos e outras despesas 
que se façam necessárias à execução da entrega dos materiais; 

10.2. DA CONTRATANTE: 
10.2.1. Designar fiscal para acompanhamento da execução do objeto; 
10.2.2. Proporcionar todas as condições necessárias, para que a (s) contratada (s) possa (m) cumprir o 
estabelecido no contrato; 

10.2.3. Prestar todas as informações e esclarecimentos necessários para a fiel execução do objeto, 
que venham a ser solicitadas pela equipe da (s) contratada (s); 

10.2.4. Fornecer meios necessários à execução dos serviços objeto do contrato; 

10.2.5. Convocar a (s) empresa (s) para assinatura do (s) contrato (s) nos termos deste termo; 

10.2.6. Realizar o pagamento dos valores devidos, após a comprovação da execução do contrato, 
mediante atesto do responsável pela fiscalização; 

11. DO CADASTRO RESERVA 

11.1. Segue relação de fornecedores que manifestaram interesse em participar como cadastro 
reserva: 

Fornecedor IMPERIO CERTIFICADO DIGITAL LTDA, CNPJ: 57.794.545/0001-34 

Lance ofertado para lote único 

12. DAS ADESÕES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

R$ 27.972,00 

12.1. Poderão utilizar-se da Ata de Registro de Preços órgãos ou entidades que não tenham 
participado do registro de preços, mediante prévia consulta ao do órgão gerenciador, conforme as 
regras estabelecidas no Artigo 86, §2°, III da lei 14.133/2021. 
12.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não 
prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador 
e órgãos participantes. 
12.3. As aquisições ou as contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 
50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na 
ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes. 
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12.4. As ADESÕES à ata de registro de preços não poderão exceder, na totalidade, ao dobro do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 
participantes, independentemente do número de órgãos não participante que aderirem. 
12.5. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços. 
12.6. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do 
cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a 
ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas 
contratuais, em relação as suas próprias contratações. 

13. DAS INCIDÊNCIAS FISCAIS, ENCARGOS, ETC. 

13.1. Correrão por conta exclusivas do FORNECEDOR: 
13.2. Todos os impostos e taxas que forem devidos em decorrência das contratações do objeto deste 
Edital. 
13.3. As contribuições devidas à Previdência Social, encargos trabalhistas, prêmios de seguro e de 
acidentes de trabalho emolumentos e outras despesas que se façam necessárias à execução dos 
serviços. 

14. DOS ILICITOS PENAIS E DAS PENALIDADES 

14.1. O beneficiário desta ata, caso incorra nas infrações previstas no art. 155, da Lei Nacional n2. 
14.133/2021, independentemente da transcrição na integra das infrações neste edital, serão apuradas 
em regular processo administrativo com garantia de contraditório e ampla defesa, sujeita-se às 
seguintes sanções: 
a) Advertência; 
b) Multa; 
c) Impedimento de licitar e contratar; e 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
14.2. A aplicação das sanções previstas não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 
integral do dano causado à administração pública. 
14.3. O procedimento de apuração das infrações, o devido processo legal, o julgamento e a 
aplicação, seguirá a disciplina do Capítulo XI — Sanção e Controle, artigos 174 a 192 do Decreto 
Municipal 81/2023 de Várzea Grande. 

15. DA SUBCONTRATAÇÃO. 

15.1. NÃO SERÁ ADMITIDA A SUBCONTRATAÇÃO DO OBJETO. 

16. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS. 

16.1. As partes ficam, ainda, adstritas as seguintes disposições: 
16.1.1. Todas as alterações que fizerem necessárias serão registradas por intermédio da lavratura de 
termo aditivo. 
16.1.2. Na integra está ata o disposto no PREGÃO ELETRÔNICO N. 15/2026, conforme descrito no 
edital e seus anexos e as propostas da contratada de cada item. 
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16.1.3. É vedado caucionar ou utilizar o contrato para qualquer operação financeira, sem previa e 
expressa autorização da Prefeitura Municipal de Várzea Grande. 
16.2. É vedado caucionar ou utilizar a ata decorrente do registro de preços para qualquer operação 
financeira sem a prévia e expressa autorização da Secretaria de Administração. 
16.3. O presente Edital e seus Anexos, bem como a proposta do licitante vencedor deste certame, 
farão parte integrante da Ata de Registro de Preços, Contrato ou Instrumento equivalente, 
independente de transcrição. 

Várzea Grande/MT, 25 de maio de 2026.
Gerenciadora: 

aqueline Favetti 

Beneficiária: 
Secretaria Municipal de Administração 

;x.t-iSigned by: 
2 

HEITOR DIAS WRTANAK 

heitormatanabe@soluacombr 
(BI asibét) 27/05/2626 14.57 16 

AR RP CERTIFICAÇÃO DIGITAL LTDA 
CNPJ: 21.308.480/0001-22 
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